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Estado do Rio Grande do Sul
CÂMARA MUNICIPAL DE RIO GRANDE

Exmo. Sr. Presijente, o verêador RogéÍb Gomes, LÍler da Bancada do Ck adanb 23,
indka após ouviia a casa na Íorma regimental, que o Executivo Munkhal estude a possiblilade, de
em parcefla com orgãos de controle sanitário do o, com a Pokia RodovÉria Heral e
Estadual, reali?em 'Barrêias Sanitárbs' com e realizar a desirfecçáo de camhrhõês

especbknentê quando aaessam osque aressam o llunkirb pêhs BRs e47
têrminab portuárbs e as êmpresas rlto lndustrhl.

Ver
Lilet da 2i

.l ustifkativa: Em plenárb.

VISTO

Pres iCente

Autenticilade: faxvd4ssu

Ê6a&.n.9ô<àmàr.Íi.9rrrdG.Bs.r.lr Srê: rüx..âh.râ.iô9r.ô.t -Bgov.b.
DOE SII.GUÊ, DOE ORGÀOS: SÂLvÉ VIOA.S!

!^


